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NOTA DE FALECIMENTO

A Câmara Municipal de Vereadores de
São João do Itaperiú manifesta, com
profundo pesar, o falecimento do
senhor Jovencio Alves, ocorrido nesta
data, 30 de março de 2026.

Neste momento de dor e consternação,
o Poder Legislativo Municipal
expressa suas mais sinceras
condolências aos familiares e amigos,
de modo especial ao vereador Ozeias
Alves, seu filho, solidarizando-se com
todos os entes queridos enlutados.

Que Deus, em Sua infinita
misericórdia, conceda conforto e força
para enfrentar esta irreparável perda,
acolhendo o senhor Jovencio Alves em
Sua paz eterna.

O velório do senhor Jovencio - pai do Vereador Ozéias, está sendo realizado na Igreja Assembleia
de Deus, localizada na rua José Bonifácio Píres, centro, São João do Itaperiú, ao lado do salão
NOVO VISUAL. Às 15h haverá um culto, e, em seguida, o cortejo seguirá para o Cemitério
Municipal de Barra Velha para o sepultamento.
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São João do Itaperiú, 31 de Março de 2026.


